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TERMO DE CESSÃO DE USO N" O5612O2I

Termo de cessão de uso outorgado pelo Estado de Goiás, por intermédio da
secretaria de Estado de Agricultura, pecuária e Abastecimento, como cedente,
ao Município de são Domingos - Go, como cessionário, nas condições abaixo
estipuladas:

DO CEDENTE

ESTADO DE GolÁst qe$g jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DEESTADO DE AGRTCULTURA' PECUÁRra E ABASTECIMENTo (sEApA), integrante da
administração direta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do urtigo 3, áa Leiãstadual n"
20.491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32.746.63210001-95, com sede administrativa
na Rua 256 N" 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. n'74.610-200, Goiânia - GO, neste ato
representada pelo seu titular, nomeado no Diário Oflrcial do Estado de Goiás pelo Decreïo de 22 de abril de
2021, Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n'3.696,07+ - óCpC¡GO, inscrito no CpF/MF
n" 800.882.011-04, residente e domiciliado em Mo*inhos - Go.

DO CESSIONÁRIO

MUNICÍPIO DE sÃo DoMINGos, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNpJ/MF sob on' 01'068'0141000110_0,_n:ste ato repreientadopelo Prefeito, Sr. Cleiton Gonçalves Martins, portadorda CI.R'G' no 1709446 SSP-DF, inscritono CPF/MF sob o n' jg3.4g2.g3l-53, rásidente e domiciliadoem SãoDomingos - GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Termo de Cessão
de Uso ao Cessionário, nos termos do Processo Administrativo n 202117 647 0027 05, obedecidas os princípios

o

e nonnas que reggm a Administração Pública, em especial, as disposições da Lei federal n. g.666 de 21 dejulhode 1993, da Lei estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e da Lei estadual n" 20.491 , de 25 de de2019, mediante a observância e curnprimento das condições seguintes:

1

Pelo objeto da presente cessão de uso, o cedente consente ao Cessionário a utrlizaçã"o precâria,
carëúer intransferível, com pruzo determinado e estabelecimento de condições, do bem público estadual a segulr
descrito:

1. PÁ CARREGADEIRA MaTca: XCMG Modelo: LW300KV c/pneus, nova, ano 2020, motor diesel
130hp, transmissão com 4 marchas a frente e 3 marchas a ré, freios multidisco em banho de óleo atuando
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nas 4 rodas, cabine do operador ROPS/FOPS fechada com ar condicionado, com capacidade de l,ggm e
peso operacional de I 1.100KG, no de Chassi: XUG0300VTMPB00969, Patrimônio n" 0023540g4, no
valor unitário de R$ 289.900,00 (duzentos e oitenta e nove mil e novecentos reais), adquirido por meio
do Pregão Eletrônico n' 01312020 no Processo no 202017647001026, conforme Notãs de Empenho
n's2021'3201.018'00001 (Fonte 100) e 2020.320L019.00001 (Fonte ZA'O) e Nota Fiscal n" 000000006,de propriedade da Cedente e adquirido com recursos oriundos do Convênio SUDECO n"
88094912018, Processo 59800.00047012018-38, Concedente Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-oeste' publicado no Diário oflrcial da União, Página 31, Seção 3, naterça-feira, g de janeiro de
2019.

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Termo de Cessão de Uso ficarét sob a guarda do Município de SãoDomingos - Go. o Cessionário declara haver recebido o bem e seus acessórios absolutamente noìos, comodescritos no caput da condição primeira deste Termo de cessão de uso.

Parágrafo segundo - o presente Termo integra o Processo n'202II7647002705 e tem respaldo no Termo deConvênio n" 880949/2018, firmado entre o Superintendência do Desenvolvimento do Centro-oeste - SUDEC9
e o Estado de Goiás, por intermédio da Secretãria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEApA, que tempor objeto o Incentivo e fomento a produção agropecuáiia de pequeno e médio porte por meio da aquisição depatrulhas mecanizadas no Estado de Goiás.

Parágrafo Terceiro - o Plano de Trabalho apresentado no Processo no 202117647002705 é parte integrante
do presente Termo de cessão de uso, regendo-o no que for omisso.

t!ÿ

I - Do Cedente

a) ceder a posse e o uso do bem descrito na condição Primeira ao cessionário, a título gratuito e personalíssimo,
para ser utilizado exclusivamente conforme especificações técnicas e administrado nos termos estabelecidos noPlano de Trabalho, no Termo de Convênio n'88094912018 e neste Termo de Cessão de Uso.

II - Do Cessionário:

a) Manter, guardar, zelar e conservar o bem ora cedido de modo adequado, o com SUASfinalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção conforme asdo fabricante, arcando com o ônus e o custo para tal desiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com completa isenção do Cedente, por quaisquer danoscausados em razão do uso dos objetos deste Termo de Cessão-de Uso, assegurada inclusive a r"grËrsi.rioaaecontra seu preposto (agente público), se for o caso, na forma da lei, independeîte de quaisquer fatores ext€rnos,
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tais como furto, roubo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros. 
 
 

c) Devolver ao Cedente o bem ora cedido, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo, nas mesmas 
condições em que o Cessionário o recebeu, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular e do 
decurso do tempo e, ainda, sem direito a qualquer retenção ou indenização. 

 

d) Na eventualidade de danos ao bem, efetuar os reparos, deixando-o com as mesmas características e em 
semelhantes condições de conservação e funcionamento, ta1 como inicialmente recebido. 

 

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de 
Cessão de Uso, por meio físico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos 
correspondentes e acima mencionados. O relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar 
do recebimento do bem pelo Cessionário. 

 
 

f) O descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente 
Cessão de Uso, por parte do Cedente. 

 
 

g) Arcar  com  todos  e  quaisquer  tributos,  taxas,  impostos,  multas  e   demais   custos   pertinentes   ao  bem 
cedido durante a vigência do presente Termo de Cessão de Uso. 

 
 

h) O Cessionário compromete-se a administrar e usar adequadamente o bem ora cedido, enquanto estiver vigente 
a presente Cessão de Uso. 

 
 

i) O Cessionário deverá autorizar somente pessoas habilitadas na direção e ou operação do bem cedido em uso. 
 
 

j) Fica o Cessionario obrigado, durante o período de garantia do bein, a realizar as revisões somente nas empresas 
concessionárias da marca. Após o período de garantia, as demais revisões descritas pelo fabricante poderão ser 
realizadas em oficinas idôneas e qualificadas a manutenção necessária do bem cedido em uso. 
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o Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes
CASOS:

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Cessão de uso ou seu respectivoPlano de Trabalho;

b) houver o desvio de fìnalidade nautilização do bem; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à cessão de uso.

Parágrafo Único - o cedente poderá, se for de sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,precário, gratuito, com prazo determinado, a qualquer tempo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias,independente de interpelação judicial, bem como se houver o interesse comum åas partes neste sentido. Assim,obriga-se o Cessionário a devolver os objetos deste Termo de Cessão de Uso, no prazomáximo de 30 (trinta)dias após a notificação, nas condições normais de uso.

se o cessionário utilizar os objetos desta cessão de uso de modo diverso do aqui condicionado ou se oco.,erperda ou extravio dos mesmos, caberá ao cedente, além da revogação unilaterai do Termo de cessão de uso,exigir as correspondentes perdas e danos, tendo como referência o valor de mercado dos objetos do ajuste nomomento da revogação.

CONDICÃO SEXTA - DA FISCALIZACÃO

O acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo de Cessão de Uso ficaráta cargo da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. e será realizado pordesignados mediante portaria da autoridade superior competente

\

Parágrafo Primeiro os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatóriocircunstanciado observando a finalidade, u 
"J.rr"*uçaä 

e a utilizaçio do bem, conforme as condiçõesestabelecidas pelo Cedente neste Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo segundo - cabetâ aos servidores designados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser

I ,E9l5s.cr.:l¡rri¡ riL: l:Ìsrirrlo der ,\gricLrrtrr'a., Pccrrii-ii.r r: .tb¡rfccinrci.tri - fì.'t, (iì:.ii ,{"?{}
llr¡,,.ì51'. rr" 5?. qr,1.l l7 trrt¡r.l r,rr.: l;'irc¡:ir,ili,,.tri,ir,rrì,.(i(¡ t i i,; l.l.iil

4/8



çê{ rclàri! dð
Irt]dc då

Àç;icuhurl,
f¡ecll¡i¿ t

Åttr¡1ç1¡*on,o

,,,tf<|,
.t¡r'Ý í 1

drrf#ir
:,gf

apresentados pelo Cessionário, conforïne previsto na Condição Segunda, II, letra oe', deste Termo de Cessão deUso.

CONDICAO SÉTIMA. DA PUBLICACÃO

Caberâ à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEApA

3çt9

Parágrafo Terceiro - verificando a ocorrência de qualquer inegularidade na execução deste Termo de cessão
de Uso, quando da vistoria, os servidores designado, noìifi.urão o Cessio nârio,estabelecendo um praz o, para aregularização da desconformidade encontrada.

Parágrafo Quarto - Caso o cessionário não tome as medidas necessárias no intuito de regularizar a execuçãodo Termo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imediata e formalmente, à respectiva Chefia da SEApA,recomendando-lhe a adoção de medidas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo decessão de uso extrapolam a competência da chefiä imediata da SEApA, esta àlicitará aos seus superioreshierárquicos as providências pertinentes ao deslinde da questão.

Parágrafo Sexto - P tt-ut: o acesso' a qualquer tempo, dos respectivos servidores responsáveis, ao local deguarda elou utilização- do bem do presente Termo de Cessão de Uso, bem como o acesso aos relatórios dasatividades desenvolvidas. o cessioná.io obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local de guardae/ouutilização do bem cedido em uso.

)do extrato deste Termo de Cessão de Uso no Diário Oficial do Estado de Goiás e no ficial União,nos termos do parágrafo único do artigo 6l da Lei n' 8,66611993

coNDICÃo OITAVA - coMpRotvtlssóRra or coNcrlracÃo n nrnoracÃo B nnARBITRAGEM

As controvérsias ev,gnjualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajustedecorrentes desta licitação, chamamento público ou pro"uáimento cängênere, serão submetidas àtentativa de conciliação ou mediação no âmLito da câmira de conciliaçao] vleoiação e Arbitragem daAdministração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
9qlyfg:1tT-e1!duat n" 144, de 249^"llrl"_d::gry: eregendo-se desde já para o seu jurgamento aCAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇao n anuinacnrvr DA ADMTNI'srnaC¡o"ns'ianual(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiõi¿rio paia julgamento desses conflitos, consoante Anexo I.

s';rc¡'c:1¡rri¡ dc l.:sr.ir<io iit:.\gricLrirrrr.ii, |ccLrirra c:.{b¡sfccinit:¡rrli - |-onc (ó:l} l.l{}i_sç-15
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Goiânia -
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Por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em 02 (duas) vias deigual teor e forma.

co,-?tr1

D
de Estado de Agricultura, pecuária e

ÇA
Abastecimento

Prefei

\

S
Domingos - GO
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ANEXO I DO TERMO DE CESSÃO DE USO N'056/2021

I ' Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer fomaoriunda ou associada a ele, no tocante 
- 
a direitõs pátrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de óonciliaçâo ou mediação), deverá ser
resolvida de forma_deflrnitiva por arbitrag"-, ,ro, termos das normas de iegên"i" ¿" ðÃ¡¿Àne oBcoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo È en¡tTRAGEM DA ADMrNisrneCÃ-o nsieounl (ccMA).

2. A cÂuene DE coNCILIAÇ,4o, MEDIAÇÃo E ARBITRAcEM DA ADMTNISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procurador.t do Ertudo, Procuradores da Assembleia Legislativa epor advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre emnúmero ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (ãrbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual no 1 14, de 24 de jultrõ ¿e zotà, rem piejuízo da aplicação das normas de seu Regimento
Intemo, onde cabível.

3' A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

d':{þ

Éctlrf

1'.{qti"::tîiuo^q1o"esso arbitral o rito previsto nas norïnas de regência (incluso o seu Regimento Interno) daCAMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÄo E ARBITRAGEM DA ADMTNTsiRAîÃo-eiieouer-
(CCMA), na Lei n" 9.307, de 23 de setembro de l996,na Lei n' 13.140, de26 dejunho de 2015,nalei Complementarestadual no 744, de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de¡aneiro de 2001, constituindo a sentençatítulo executivo vinculante entre as partes.

4. O idioma da Arbitragem será aLinguaportuguesa

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do
mérito do litígio. ao

7' A sentença arbitral será- de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipótèses de sigilo p.ruirtu, em lei.

l-8ç^t5s*rq¡¡;¡¡¡¡rì dc fìst.:itlo rf*:.{,griculrur.¡, ircr:Lliiri¡ rl .\hastci:jnrr:rrlsr - l:çuc {lilÌi,}.?0
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8' As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo aexecução da sentença atbitral. A eventual propôsitutå ¿. medidas ¡udiciais pelas parter'Jru.rá ,.,imediatamente comunicada à cÂn¿ene oB coNcnnçno,- ir¿eótoçÀo E ARBITRA6EM DAADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (ccM.{), e não implica e nem deverá ,"i i't".p."tada como renúncia àarbitragem, nem afetará a existência, validaáe e eficácia da presente cláusula arbitral.

Goiânia - co, eAde de202I

FREITAS ÇA
Abastecimentode Estado de Agricultura, pecuária e

\

-GO \

Sect'r;t¡tri¡l dc l::st.¿id(' clr: .\griculiur.¡, llcr:iriiriii. i: .illilsfcr.:jfitr:nhi - l:rilrc (1;:.1 ) i){il_g915lÌtl¡25(¡'n"52.Qd'll7-Sctoll..cstclinivcr':;ir¿'irio.{ìuiairilr.Co 
t.r,f',-2,,1 ,., l{i-200

8/8


